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Autógrafo nº 25.105

Projeto de lei nº 526, de 1999

Autor: Deputado Rodrigo Garcia- PFL


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – Fica criada, em cada Batalhão da Polícia Militar do Estado, uma Unidade específica para Policiamento Especial Escolar - PES, com o objetivo de prevenção e combate à violência, ao tráfico e ao uso de entorpecentes nas comunidades escolares.

Artigo 2º - A Polícia Militar  destinará, preferentemente, para o Policiamento Especial Escolar - PES , os policiais, voltados às áreas  sociais para que se dediquem exclusivamente ao objetivo.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4º - Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta lei.
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 11 de outubro de 2001.

_________________________________,                             Presidente

               WALTER FELDMAN

_________________________________,                         1º Secretário

               HAMILTON PEREIRA

_________________________________,                         2º Secretário

                  DORIVAL BRAGA
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